
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

AVISO TJ Nº 26/2013  
 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargadora LEILA MARIANO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE prorrogar por um ano, a contar de 18/05/2013, a validade 
dos XLII e XLIII Concursos Públicos para provimento dos cargos de 
Técnico de Atividade Judiciária e Analista Judiciário, ambos sem 
especialidade e, por igual período e a contar de 06/06/2013, a validade 
dos XLIV, XLV, XLVI, XLVII, L, LI e LII Concursos para provimento 
do cargo de Analista Judiciário nas especialidades Psicólogo, Assistente 
Social, Comissário de Justiça da Infância, da Juventude e do Idoso, 
Execução de Mandados, Bibliotecário, Técnico de Comunicação Social e 
Médico, respectivamente. 
 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 2013.  
 
 

Desembargadora LEILA MARIANO 
Presidente do Tribunal de Justiça 

 


	PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	AVISO TJ Nº 26/2013
	Rio de Janeiro, 26 de abril de 2013.
	Desembargadora LEILA MARIANO

